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Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.173 (ADI 5.173/RJ) 

  

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2019-

0631512, comunicamos que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual 

realizada de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019, declarou a 

inconstitucionalidade da Lei Estadual 6.881/2014. 

A legislação obriga as operadoras de planos de saúde a comunicar individualmente aos 

usuários, por meio de carta registrada, acerca do descredenciamento de hospitais e 

médicos no âmbito do Estado Rio de Janeiro. 

Conforme a decisão do Plenário:  “A competência para legislar sobre planos de saúde é 

privativa da União. Ainda que a Lei federal 9.656/1998 preceitue a prévia comunicação 

aos usuários sobre alteração da rede credenciada, não pode Lei estadual impor meio e 

forma para o cumprimento de tal dever, por não dispor de competência concorrente 

quanto à matéria.” 

Veja a íntegra da decisão 

  

Outrossim, conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2019-0626603, comunicamos 

também que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3.631 (ADI 3.631/RJ), realizado em 10 de outubro de 2019, declarou a 

inconstitucionalidade da expressão “e a seguradora” presente no inciso XI do § 1º do artigo 15 da Lei Estadual 

2.657/96 do Rio de Janeiro, que dispõe sobre o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 

Segundo a decisão do Plenário:  “Por não consubstanciar mercadoria, mas elemento do contrato de seguro, ao lado 

do prêmio e da indenização, o resultado da alienação do salvado não é passível de incidência do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços.” 

Veja a íntegra da decisão 

  

Fonte: Processos Administrativos Eletrônicos SEI nº 2019-0631512 e SEI nº 2019-0631512 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Sustentabilidade: TJRJ promove conscientização ambiental e tem trabalho reconhecido pelo 

CNJ 

 

Violência doméstica: ano de 2019 foi marcado por avanço no combate aos crimes contra a 

mulher 

 

De Tribunal do Júri a espaço de arte e cultura: CCMJ conquista visitantes a cada dia 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

STF invalida lei paulista que aumentava repasse de ICMS para municípios com restrição 

ambiental 

 
Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado 

de São Paulo que alterou os critérios de repasse do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do 

Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) de forma a aumentar a cota destinada aos municípios 

que tenham áreas com restrição ambiental. A decisão ocorreu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 2421, realizado na sessão virtual encerrada em 19 de dezembro de 2019. 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Gilmar Mendes, explicou que o artigo 158 da Constituição Federal determina 

o repasse aos municípios de 50% do produto da arrecadação do IPVA e de 25% do ICMS. Estabelece também que 

esse percentual do IPVA deve ser partilhado com os municípios em função dos veículos licenciados em seus 

territórios. No caso do ICMS, no mínimo 3/4 da cota-parte devem ser repassados com base no critério do valor 

adicionado nas operações realizadas em seus territórios e até 1/4 conforme parâmetros definidos por legislação 

local. Portanto, o campo para atuação do legislador estadual restringe-se a este último ponto. 

Segundo verificou Mendes, Lei paulista 10.544/2000 apresenta “flagrante inconstitucionalidade”, pois dispõe sobre 

repasse de todos os impostos estaduais partilhados com os municípios, não se limitando à parcela autorizada pela 

Constituição Federal. Além disso, estabelece critério – beneficiar municípios que possuem áreas submetidas à 

proteção especial – absolutamente diverso do que dispõe o texto constitucional para partilha dos impostos estaduais 

em geral. 

Autonomia financeira 

O ministro também afastou a possibilidade de que a regra valesse somente para a partilha da parcela de 1/4 da 

cota-parte do ICMS, pois a lei paulista prevê que o repasse aos municípios seja calculado proporcionalmente às 

áreas de restrição ambiental, sem informar como seria o cálculo em relação aos municípios não abrangidos por 

essas restrições. “Se aplicado o critério da área de restrição ambiental para todos os municípios, haverá entes que 

não terão direito a parcela alguma na distribuição de 1/4 da cota-parte do ICMS, o que já foi considerado 

inconstitucional pelo Supremo”, assinalou, lembrando que a regulamentação por lei estadual deve abranger todos 

os municípios, ainda que alguns recebam mais recursos com base no valor adicionado. 
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Ele salientou ainda que a lei paulista define o cálculo dos repasses de forma progressiva, sem definir prazos, e 

delega ao Poder Executivo a sua regulamentação. Em seu entendimento, tais disposições são incompatíveis com 

a autonomia financeira dos municípios, que impõe que as transferências constitucionais sejam pautadas por critérios 

objetivos que assegurem a regularidade e a previsibilidade dos repasses. “No tocante às transferências 

constitucionais, obrigatórias, não há espaço para a atuação discricionária do ente repassador”, concluiu. 

A ADI 2421 foi ajuizada pelo governo do estado. O chefe do Executivo havia vetado integralmente o projeto de lei, 

mas o veto foi derrubado, e a lei promulgada pelo Legislativo estadual. 

Veja a notícia no site 

  

Ministro determina exclusão de restrições em cadastros de inadimplência a MG e RN 

 
A União deverá retirar as inscrições dos estados de Minas Gerais e do Rio Grande do Norte dos sistemas Cauc 

(Cadastro Único de Convênios), Cadin (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal) e 

Siafi (Sistema Integrado de Administração Financeira). As decisões foram proferidas pelo presidente do Supremo 

Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, nas Ações Cíveis Originárias (ACOs) 3341 e 3342. 

De acordo com o presidente da Corte, a inscrição nos cadastros de inadimplência viola o princípio constitucional do 

devido processo legal. Ainda segundo ele, com a decisão, evita-se a iminente possibilidade da perda do prazo para 

a celebração de contratos e convênios, o que colocaria em risco a continuidade de diversas políticas públicas 

implementadas por meio do repasse de verbas federais aos dois estados. 

Na ACO 3341, o Estado de Minas Gerais alega que os supostos débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) que ocasionaram sua inscrição no Cauc são objeto de questionamento no Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

em processos submetidos ao regime dos julgamentos repetitivos e com suspensão nacional deferida. Sustenta 

ainda que suas dívidas estão sendo renegociadas, e argumentou que a posição assumida pela União atenta contra 

o pacto federativo e os compromissos financeiros do estado, além de colocar em risco sua própria autonomia. 

No caso do Rio Grande do Norte, a inclusão no Cauc/Siafi foi motivada pelo não envio à União do Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária (RREO) referente à destinação de gastos com a educação. O estado diz que, 

em razão de falha do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), não conseguiu 

enviar os dados, o que fez com que a União o considerasse inadimplente. Argumenta, no entanto, que o Siope é 

mero meio eletrônico para coleta, processamento, disseminação e acesso público às informações pertinentes, mas 

não se mostra idôneo para o controle administrativo e de eventuais problemas na entrega dessas informações. 

Impacto 

Para Dias Toffoli, a inclusão nos cadastros restritivos de créditos da União e o impacto nas políticas públicas que 

dependem das receitas decorrentes de transferências voluntárias e de convênios em curso trazem prejuízo aos 

entes federativos. Na ação de Minas Gerais, segundo o ministro, as notificações fiscais que teriam motivado a 

negativação ainda se encontram pendentes de apreciação no STJ. 

Nos autos do Rio Grande do Norte, o presidente destacou que não foram imputadas falhas graves sao estado 

capazes de justificar que não tivesse cumprido os requisitos fiscais, situação que tem o potencial de impedir a 

obtenção de recursos federais. 

Após acolher os pedidos dos dois estados, o presidente Dias Toffoli encaminhou as ações aos gabinetes dos 

relatores, ministro Roberto Barroso (ACO 3341) e Ricardo Lewandowski (ACO 3342) 

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  

Imóvel pode ser penhorado sem que proprietário tenha figurado na ação de cobrança de dívida 

condominial 

 
O proprietário do imóvel gerador de débitos condominiais pode ter o seu bem penhorado na fase de cumprimento 

de sentença, mesmo não tendo figurado no polo passivo da ação de cobrança. Com base nesse entendimento, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que havia entendido que a medida afrontava o artigo 472 do Código de Processo Civil de 1973. 

O caso analisado é resultado de embargos de terceiro opostos pela proprietária do imóvel contra o condomínio, com 

os quais ela buscava evitar a penhora do bem – decorrente de condenação em ação de cobrança de cotas 

condominiais. A proprietária argumentou que o fato de a obrigação ser propter rem não a transforma em sujeito 

passivo da execução, pois não participou da formação do título executivo. 

Em primeiro grau, o pedido da proprietária foi rejeitado. Porém, o tribunal paulista reconheceu a impossibilidade da 

penhora, sob o argumento de que seria inviável redirecionar a execução a pessoa que não figurou na relação jurídica 

originária. 

No recurso ao STJ, o condomínio sustentou que, diante da característica propter rem da obrigação condominial, 

cada unidade imobiliária responde pelas suas despesas, independentemente de quem as originou ou da própria 

vontade do proprietário. 

O recorrente argumentou também que, esgotados todos os meios para recebimento dos débitos e impedida a 

penhora, os demais condôminos ficariam claramente prejudicados, uma vez que os encargos seriam rateados entre 

eles, enquanto a devedora continuaria usufruindo de todos os serviços do condomínio. 

Propter rem 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que a obrigação de pagamento das despesas condominiais 

é de natureza propter rem, ou seja, é obrigação "própria da coisa", caracterizada pela particularidade de o devedor 

se individualizar única e exclusivamente pela titularidade do direito real, desvinculada de qualquer manifestação de 

vontade. 

De acordo com a relatora, essa característica também incide sobre determinada pessoa por força de determinado 

direito real, isto é, só existe em razão da situação jurídica do obrigado, de titular do domínio ou de detentor de 

determinada coisa. 

Para a ministra, a obrigação propter rem é equivalenteao compromisso imposto aos proprietários e inquilinos das 

unidades de um prédio de não prejudicarem a segurança, o sossego e a saúde dos vizinhos. 

Relação material   

A relatora lembrou que, no julgamento do REsp 1.345.331, a Segunda Seção firmou a tese segundo a qual "o que 

define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações condominiais não é o registro do compromisso de compra 

e venda, mas a relação jurídica material com o imóvel, representada pela imissão na posse pelo promissário 

comprador, dependendo das circunstâncias de cada caso concreto". 

Nancy Andrighi também citou que, no REsp 1.704.498, a Terceira Turma decidiu pela possibilidade de a arrendatária 

do imóvel figurar no polo passivo de ação de cobrança de despesas condominiais, pois é ela quem exerce a posse 

direta sobre o bem e quem, em realidade, usufrui dos serviços prestados pelo condomínio. 

Desse modo, a ministra apontou que "a ação de cobrança de débitos condominiais pode ser proposta em face de 

qualquer um daqueles que tenha uma relação jurídica vinculada ao imóvel, o que mais prontamente possa cumprir 

com a obrigação". 

Coisa julgada 
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O caso analisado – observou a relatora – ocorreu na vigência do CPC/1973, cujo artigo 472 define que os efeitos 

da coisa julgada são restritos àqueles que participam da ação judicial, não beneficiando nem prejudicando estranhos 

à relação processual. 

"No entanto, essa regra não é absoluta e comporta exceções. Em determinadas hipóteses, a coisa julgada pode 

atingir, além das partes, terceiros que não participaram de sua formação", destacou. 

Segundo Nancy Andrighi, a partir da premissa de que o próprio imóvel gerador das despesas constitui garantia do 

pagamento da dívida, dada a natureza propter rem da obrigação, pode-se admitir a inclusão do proprietário no 

cumprimento de sentença em curso. 

"A solução da controvérsia perpassa pelo princípio da instrumentalidade das formas, aliado ao princípio da 

efetividade do processo, no sentido de se utilizar a técnica processual não como um entrave, mas como um 

instrumento para a realização do direito material. Afinal, se o débito condominial possui caráter ambulatório, não faz 

sentido impedir que, no âmbito processual, o proprietário possa figurar no polo passivo do cumprimento de 

sentença", afirmou. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

  

Folha deve pagar R$ 25 mil de indenização por matéria caluniosa contra desembargador 

 
A Terceira Turma manteve acórdão de segunda instância que condenou a Empresa Folha da Manhã – que edita o 

jornal Folha de S.Paulo – a pagar R$ 25 mil de indenização ao desembargador federal José Eduardo Carreira Alvim, 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), por matéria em que ele foi acusado de receber dinheiro em troca 

de uma decisão. 

O colegiado entendeu que para rever as conclusões do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) referentes ao 

conteúdo ofensivo da reportagem, à responsabilidade da empresa e ao dever de indenizar os danos morais, seria 

necessário reanalisar as provas do processo – o que é inviável nos termos da Súmula 7/STJ. 

O caso teve origem em ação de reparação por danos morais proposta pelo desembargador em decorrência da 

matéria da Folha na qual ele foi acusado de ter recebido R$ 80 mil para dar decisão favorável a determinada parte. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. No entanto, o TJRJ reformou a sentença por entender 

que houve abuso da liberdade de informação por parte da Folha, ao veicular matéria sem compromisso com a 

verdade – especialmente a sua manchete. 

No recurso ao STJ, a empresa jornalística sustentou que a reportagem em questão concretiza a legítima expressão 

da liberdade de imprensa, tratando de assunto de incontestável interesse público. Afirmou também que o valor da 

indenização fixada pelo TJRJ é desproporcional e desarrazoado. 

Direito limitado 

Em seu voto, o relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que, para a jurisprudência do STJ, 

"os direitos à informação e à livre manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto, encontrando limites 

na legislação infraconstitucional e nas próprias garantias constitucionais relativas à honra, à intimidade e à vida 

privada". 

Sanseverino destacou que, mesmo no desempenho da função jornalística, as empresas de comunicação não 

podem negligenciar o seu compromisso com a veracidade dos fatos, assumindo postura injuriosa, caluniosa ou 

difamatória ao divulgar fatos que possam macular a integridade moral do indivíduo. 

Para o relator, o TJRJ julgou o caso com fundamentação suficiente, consignando que ficou caracterizado o abuso 

do direito de informar, o que torna devida a reparação dos danos morais. Segundo ele, para alterar as conclusões 

do tribunal de origem, seria necessário reanalisar o acervo fático-probatório da causa. 
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O ministro também destacou que o valor fixado para a indenização foi estabelecido com base nos princípios da 

razoabilidade; por isso, não é possível o acolhimento da pretensão recursal para sua redução. 

Leia o acórdão. 

Veja a notícia no site 

  

Posse de cafeína destinada a mistura em drogas configura delito de tráfico de entorpecente 

 
Matéria-prima comumente utilizada para aumentar a quantidade e o volume de entorpecentes, a cafeína pode ser 

considerada para a caracterização do delito de tráfico de drogas (artigo 33, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 

11.343/2006) quando o insumo é apreendido em contexto de preparo de substâncias como a cocaína. 

O entendimento foi aplicado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter a condenação de 

um homem à pena de oito anos e dois meses de prisão, em regime fechado, após ele ter sido flagrado com quase 

20kg de cafeína em pó em São Paulo. A decisão foi unânime. 

A cafeína, além de ser encontrada naturalmente em diversas plantas, pode ser utilizada no preparo de produtos 

farmacêuticos e bebidas energéticas. Ilegalmente, seu uso também se dá para aumentar o volume da cocaína, por 

exemplo, mantendo as características da droga, com a finalidade de incrementar o lucro na venda. 

De acordo com os autos, o réu já era investigado pelos policiais quando, após denúncia, os agentes o encontraram 

na posse de um saco com a cafeína. Ao ver a viatura, ele teria tentado fugir do local, porém acabou capturado em 

um cerco policial.   

Em sua defesa, o homem alegou que apenas guardava a cafeína para uma terceira pessoa, e que acreditava que 

a substância teria como finalidade o emagrecimento e o crescimento de massa muscular. 

Rol da Anvisa 

A condenação do réu em primeira instância foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Além da 

substância apreendida, o TJSP também levou em consideração os depoimentos colhidos nos autos e a prova policial 

para confirmar o crime do artigo 33 da Lei de Drogas. 

A defesa pediu habeas corpus sob a alegação de atipicidade da conduta, tendo em vista que a cafeína não consta 

do rol estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) como insumo utilizado no preparo de 

entorpecentes. Além disso, a defesa afirmou que não existiria prova de que a substância seria destinada à produção 

de cocaína. 

Composição de drogas 

Relator do pedido de habeas corpus, o ministro Ribeiro Dantas destacou que o entendimento firmado pelo TJSP 

está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a posse de cafeína – por constituir insumo 

utilizado para aumentar quantidade e o volume de entorpecentes – configura o delito do artigo 33 da Lei 

11.343/2006, quando utilizada para esse fim. 

O ministro também destacou que a lista da Anvisa apontada pela defesa elenca produtos químicos, ou seja, 

substâncias provenientes de laboratórios utilizados para a síntese e a fabricação de entorpecentes. Segundo o 

ministro, essa especificação não se confunde com as definições de "matéria-prima" e de "insumo", previstos também 

no parágrafo 1º, inciso I, do artigo 33 da Lei de Drogas, que tratam de quaisquer elementos usados na composição 

dos entorpecentes. 

Além disso, Ribeiro Dantas apontou que, não havendo motivo legítimo que justificasse a guarda de quantidade 

significativa de cafeína, conhecida por ser utilizada para o preparo da droga, e sendo coerentes os depoimentos dos 

policiais para a formação de culpa, a decisão condenatória deve ser mantida. 

"Vale ressaltar que os depoimentos dos policiais responsáveis pela prisão em flagrante são meio idôneo e suficiente 

para a formação do édito condenatório, quando em harmonia com as demais provas dos autos, e colhidos sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, como ocorreu na hipótese", concluiu o ministro. 

Leia o acórdão. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                                  

         
                                        

NOTÍCIAS CNJ 

  

Homologado acordo judicial para desocupação de bairros em Maceió 

  

Eventual irregularidade no pagamento de vale refeição pelo TJPE será apurada 

  

  

Fonte: CNJ 

         
  
JULGADOS INDICADOS 
  

0031261-17.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 17.07.2019 e p. 18.07.2019 
  
  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 23 (VINTE 

E TRÊS) MÁQUINAS DE HEMODIÁLISE. INADIMPLÊNCIA DA LOCATÁRIA (RÉ E AGRAVANTE). RESCISÃO 

ANTECIPADA DA AVENÇA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EM CÚMULO SIMPLES COM 

COBRANÇA DE LOCATIVOS, E CÚMULO SUCESSIVO COM RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS 

MATERIAIS. INTERLOCUTÓRIA QUE DEFERIU, LIMINARMENTE, A PRETENSÃO REINTEGRATÓRIA, 

DETERMINANDO A ENTREGA SEMANAL DE 03 (TRÊS) MÁQUINAS. IRRESIGNAÇÃO. INCONTROVERSA 

INADIMPLÊNCIA DA AGRAVANTE, QUE, LIVREMENTE, OBRIGOU-SE A DEVOLVER OS EQUIPAMENTOS, 

CASO NÃO PAGASSE OS ALUGUEIS. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PELA LOCADORA (AUTORA E 

AGRAVADA). INÉRCIA DA AGRAVANTE. CONFIGURAÇÃO DO ESBULHO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE 

DE DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO, COM APOIO NO ART. 10 DA LEI FEDERAL N.º 7.783/1989. 

DISPOSITIVO LEGAL IMPERTINENTE, PORQUANTO TRATA DE DIREITO DE GREVE. FALTA DE REPASSE 

DE VERBAS PELO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS QUE NÃO SE ERIGE, POR SI SÓ, EM JUSTIFICATIVA 

DA INADIMPLÊNCIA. TESE QUE, ACOLHIDA FOSSE, CONSAGRARIA JUDICIALMENTE O CAOS FINANCEIRO 

E A DESORDEM NAS RELAÇÕES JURÍDICAS CREDITÍCIAS. EXISTÊNCIA DE FIADOR (LITISCONSORTE 

PASSIVO). RECENTE PRECEDENTE DESTA E. CORTE DE JUSTIÇA, EM HIPÓTESE ASSEMELHADA. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, COM REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONCESSÃO DO EFEITO 

SUSPENSIVO, DEFERIDA AD CAUTELAM. 

  
Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Décima Quarta Câmara Cível 

 

  

LEGISLAÇÃO 
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Decreto nº 10.198, de 3.1.2020 - Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as 

infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração 

dessas infrações. 

 

Decreto nº 10.197, de 2.1.2020 - Altera o Decreto nº 8.573, de 19 de novembro de 2015, para estabelecer o 

Consumidor.gov.br como plataforma oficial da administração pública federal direta, autárquica e fundacional para a 

autocomposição nas controvérsias em relações de consumo. 

 

Medida Provisória nº 918, de 3.1.2020 - Cria funções de confiança destinadas à Polícia Federal e extingue 

cargos em comissão. 

 

Lei complementar nº 171, de 27 de dezembro de 2019 - Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996 (Lei Kandir), para prorrogar prazos em relação à apropriação dos créditos do imposto estadual sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação (ICMS). 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10198.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10197.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv918.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20171-2019?OpenDocument
mailto:sedif@tjrj.jus.br

